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PROJETO DE LEI 	 No 338/2013 Lex alceio  
AUTÓGRAFO NO2k94Ó03 	 N° 

SECRETARIA 

Autoria: DO EDIL JOSE APOLO DA SILVA 

Assunto: Dispõe sobre denominação de "LORIVAL NEVES DE LIMA" a uma 

via pública de nossa cidade e dã outras providências. 
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JUSTIFICATIVA: 

Lorival Neves de Lima nasceu na cidade de Paraguaçu 

Paulista, em 1958, filho de Jacob Barbosa de Lima e Arminda 

Maria Neves de Lima. 

Cresceu na cidade de Sorocaba, onde conheceu e casou-se 

com a Senhora Luzita. 

Dedicando muitos anos de sua vida na atuação metalúrgica, 

Lorival adquiriu um amplo conhecimento na área e realizou um 

sonho: criou sua própria empresa. 

Na direção da empresa, Lorival foi um empreendedor de 

sucesso gerando emprego e rentabilidade a centenas de 

funcionários. 

Lorival Neves de Lima faleceu em 23 de março de 2013, 

deixando a esposa Luzita e os filhos Thiago, Giovana, Cristiane e 

Matheus. 

S/S.,, 05 de setembro de 2013. 

N° 

"Pastor Apoio" 
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com papel 100% reciclado. 
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Estado de São Paulo 

N° 
, 

190, Câmara Municipal de Sorocaba 
4111: ' Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

P1078641343/596 	Projeto de Lei 

Autor: 	 Data de Envio: 
Pastor Apoio 	 05/09/2013 

Descrição: 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 'LORIVAL NEVES DE LIMA' A 
UMA VIA PÚBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Declaro que o conteúdo do texto impresso em 
	

idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do sistema SAPL para esta pr 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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SECRETARIA JURÍDICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 338/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador José 
Apoio da Silva que, "Dispõe sobre denominação de TORIVAL NEVES DE LIMA' a uma 
via pública de nossa cidade e dá outras providências.". 

A matéria (denominação de via) é da iniciativa concorrente da 
Câmara Municipal e do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do artigo 33, XII da Lei 
Orgânica do Município de Sorocaba. 

Verificamos que a proposição atende ao disposto no Regimento 
Interno (art. 94, §3° e seus incisos), estando condizente com nosso direito positivo. 

Ressaltamos que a aprovação da matéria está sujeita a uma única 
discussão (art. 135, VII, RIC), sendo necessária a maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 162 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Sorocaba. 

Dessa forma, nada a opor sob o aspecto legal. 

Sorocaba, 16 de setembro de 2013. 

Suellyrr 	de Lima 
Chefe da Secão de • ssuntos Jurídicos 

De acordo: 

MI  GORELLL ANTV- 
Secret:I ia Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 338/2013, de autoria do Vereador José Apoio da 
Silva, que dispõe sobre denominação de "LORIVAL NEVES DE 
LIMA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 18 de setembro de 2013. 

MÁRIO MAR JÚNIOR 

ANSEL 

GERVINO CIÁU'D11-5TGON'  ÇALVES 
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Este impresso foi confeccionado 
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N° 1542 
Sorocaba, .08 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242 e 243/2013, aos Projetos de Lei nos 

261, 309, 311, 338, 349, 362, 370 e 351/2013, respectivamente, já .  aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

JOSÉ FRANCIS=TINEZ 
Presi 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  

rosa.- 
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Este Impem foi confeccionado 
com Meei 100% reciclado. 



Art. 40  Esta Lei entra em 
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AUTÓGRAFO N° 239/2013 

N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	 DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre denominação de "LORIVAL NEVES DE 
LIMA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N° 338/2013, DO EDIL JOSÉ APOLO DA SILVA 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "LORIVAL NEVES DE LIMA" a Rua 10, 
que se inicia na Rua 01 e termina na Rua 11, do Parque Industrial Prestes, nesta cidade. 

Art. 20  As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1958/2013". 

Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 

fé' 4 4. 
Este Impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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III If" 10.601,11E 16 DE OUTUBRO DE 2 013. 

(01spfie sobre denominação de 1 1.01IIVAL NEVES DE LIMA" a Irma via 
pública de nossa cidade e de outras provir/goelas'. 
Projeto de Lel n" 338/2511– avinda do Vorendor JOSÉ APOIO DA SILVA 
A Cãrnara Municipal de Sorocaba decreta e eu 'IMMO 2 seguinte Lei: 
Art 1° Fica denominada "LORIVAL NEVES DE LIMA" a Flua 10, que se 
inicia na Rua 01 e termina na Rua 11, do Parque Industrial Prestes, nesta 
cidade. 
Ari. 2° As placas indicaltiras conterão, além do nome, a expressão: 
"Cidadão Emérito 1958/2013". 
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na lotado sua publicação. 

i 	Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação 
de Sorocahe 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANESIO APARECIDO LIMA 
Secretário de Negócios Juridicos 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

Publicada na OlViSãO de Controle de Documentos ntos e Atos Oficiais, na 	1 data supra. 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Lei n" 10.601, de 16110/2013 – ris. 2. 

JUSTIFICATIVA 
Lorival Neves de Lima nasceu na cidade de Paraguaçu Paulista, em 1958, 
filho de Jaco!) Barbosa de Lima e Arminda Maria Neves de Lima. 
Cresceu na cidade de Sorocaba, onde conheceu e casou-se com a 
Senhora Luzita. 
Dedicando muitos anos de sua vida na atuação metalúrgica, lorival 

um amplo conhecimento na área e realizou um sonho: criou sua 
própria empresa. 
Na direção da empresa, Lorival foi um empreendedor de sucesso gerando 
emprego e rentabilidade a centenas de funcionários. 
Lorival Neves de Lima faleceu em 23 de Março de 2013, deixando a 
esposa Luzita e os filhos Thiago. Giovana, Cristiane e Matheus. 
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PREFEITURA DE SOROCABA Ar' 

LEI  N° 10.601, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre denominação de "LORIVAL NEVES DE LIMA" 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 338/2013 — autoria do Vereador JOSÉ APOLO 
DA SILVA. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "LORIVAL NEVES DE LIMA" a Rua 10, que se inicia na Rua 01 e 
termina na Rua 11, do Parque Industrial Prestes, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 
958/2013". 

Art. 30 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
consignadas no orçamento. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

TONfõ CARLOS P NUNZIO 	- 
.------- 	Prefeito MarTíipa1 

1 

• PARECID611.¡MA 
Secrei,ário de NeesSeies_Jurídico 

JOÃO LEASIROPA ~ FILHO 
Secretário de Gove ca. Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,,na data supra. 

g„.. 
■É , SOLANGE APAI1E,CckL-  E/RE)VINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de CoiStrole ' e óctIrnentos e Atos Oficiais 
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PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 10.601, de 16/10/2013 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA 

Lorival Neves de Lima nasceu na cidade de Paraguaçu Paulista, em 1958, filho de Jacob Barbosa 
de Lima e Arminda Maria Neves de Lima. 

Cresceu na cidade de Sorocaba, onde conheceu e casou-se com a Senhora Luzita. 

Dedicando muitos anos de sua vida na atuação metalúrgica, Lorival adquiriu um amplo 
conhecimento na área e realizou um sonho: criou sua própria empresa. 

Na direção da empresa, Lorival foi um empreendedor de sucesso gerando emprego e 
rentabilidade a centenas de funcionários. 

Lorival Neves de Lima faleceu em 23 de Março de 2013, deixando a esposa Luzita e os filhos 
Thiago, Giovana, Cristiane e Matheus. 


